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RESOLUÇÃO Nº 28, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022 
Modifi ca e fi xa as atribuições das Promotorias de Justiça de Itapetinga, revogando a Resolução nº 15, de 5 de agosto de 2019. 

O ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista 
no artigo 21, IX, da Lei Complementar estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, reunido em sessão ordinária realizada em 12 de 
setembro de 2022,

CONSIDERANDO a necessidade de atender ao interesse público e garantir equânime distribuição das atividades ministeriais 
entre seus órgãos de execução, com esteio nos princípios e garantias constitucionais; 

CONSIDERANDO as informações carreadas aos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 
34057/2022; 

CONSIDERANDO proposta apresentada pela Procuradora-Geral de Justiça, com fulcro no art. 23, § 3º, da Lei nº 8.625, de 12 de 
fevereiro de 1993, e art. 15, XXXIV, da Lei Complementar estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 

RESOLVE: 

Art. 1º Modifi car e fi xar as atribuições das Promotorias de Justiça de Itapetinga/BA, nos seguintes termos: 

I – 1ª Promotoria de Justiça, com um cargo de Promotor de Justiça e as seguintes atribuições: 
a) Controle Externo da Atividade Policial; 
b) Júri; 
c) Criminal; 
d) Execuções Penais; 
e) Tóxicos; 
f) Violência doméstica contra a mulher (Cível e Criminal). 
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II – 2ª Promotoria de Justiça, com um cargo de Promotor de Justiça e as seguintes atribuições: 
a) Infância e juventude (Cível e Criminal); 
b) Juizado Especial Criminal. 

III – 3ª Promotoria de Justiça, com um cargo de Promotor de Justiça e as seguintes atribuições:
a) Controle Externo da Atividade Policial;
b) Júri;
c) Criminal;
d) Execuções Penais;
e) Tóxicos;
f) Violência doméstica contra a mulher (Cível e Criminal).

IV – 4ª Promotoria de Justiça, com um cargo de Promotor de Justiça e as seguintes atribuições:
a) Cível, com atuação perante as 1ª e 2ª Varas Cíveis;
b) Família, Sucessões e Interditos, com atuação perante a 1ª Vara de Família;
c) Registros Públicos, inclusive Habilitação de Casamento;
d) Idoso (Cível e Criminal);
e) Consumidor (Cível e Criminal);
f) Pessoa com defi ciência (Cível e Criminal).

V – 5ª Promotoria de Justiça, com um cargo de Promotor de Justiça e as seguintes atribuições:
a) Cidadania (Cível e Criminal), inclusive Saúde, Educação e Discriminação;
b) Meio Ambiente (Cível e Criminal), inclusive Habitação e Urbanismo e Patrimônio Histórico; 
c) Patrimônio Público e Moralidade Administrativa (Cível e Criminal).
d) Fazenda Pública;
e) Fundações: Fiscalização das Fundações e Terceiro Setor.

Art. 2º Fica revogada a Resolução nº 15, de 5 de agosto de 2019.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Salvador, 12 de setembro de 2022. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça
Presidente do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 

CLEONICE DE SOUZA LIMA 
Corregedora-Geral do Ministério Público 

Membros Presentes: Procuradores de Justiça Elna Leite Ávila Rosa, Marília de Campos  Souza, Achiles de Jesus Siquara Filho, 
Franklin Ourives Dias da Silva, Terezinha Maria Lôbo Santos, Regina Maria da Silva Carrilho, Maria de Fátima Campos da Cunha, 
João Paulo Cardoso de Oliveira, Sônia Maria da Silva Brito, Sheilla Maria da Graça Coitinho das Neves, Eny Magalhães Silva, Ma-
ria Augusta Almeida Cidreira Reis, Nívea Cristina Pinheiro Leite, Cláudia Carvalho Cunha dos Santos, Nivaldo dos Santos Aquino, 
Lucy Mary Freitas Conceição Thomas, Heliete Rodrigues Viana, José Luiz da Fonsêca. //////////////////////////////////////////////////////////////////////

RESOLUÇÃO Nº 29, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022
Reestrutura o Grupo de Atuação Especial de Combate às Organizações Criminosas e Investigações Criminais – GAECO/MPBA, 
no âmbito do Ministério Público do Estado da Bahia, revogando o ANEXO II da Resolução nº 4, de 24 de abril de 2006, do Colégio 
de Procuradores de Justiça, e dá outras providências.

O ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições 
previstas nos arts. 15, XLVIII, e 43, §4º, da Lei Complementar estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que 
consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SEI sob o nº 19.09.02284.0007112/2021-80, reunido 
em sessão ordinária realizada em 12 de setembro de 2022, RESOLVE:

CAPÍTULO I
DEFINIÇÃO, FINALIDADE E FUNÇÕES

Art. 1º Fica reestruturado, no âmbito do Ministério Público do Estado da Bahia, o Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime 
Organizado e Investigações Criminais (GAECO/MPBA), integrado por Procuradores ou Promotores de Justiça, vinculado ao Centro 
de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça Criminais, com a fi nalidade de prevenir e reprimir as atividades de organizações 
criminosas no Estado da Bahia, a macrocriminalidade e os delitos de maior complexidade, relevância social ou sofi sticação no seu 
processo de organização e execução, e seus correlatos sistemas de corrupção de agentes públicos e de lavagem de dinheiro.

Parágrafo único. Excepcionalmente, desde que verifi cada grande repercussão social e/ou expressiva lesividade ao interesse pú-
blico, o GAECO/MPBA poderá atuar em casos não relacionados a atividades de organizações criminosas, em apoio aos demais 
órgãos de execução do Ministério Público da Bahia, visando proporcionar maior celeridade e efi ciência de suas investigações.


